
Prefeitura Tio H U ~ O  RS &funicipa] 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PORTARIA No 001/2001. 

GILMAR MUHL, Prefeito Mirnicipal de Tio Hugo, RS, no 
LISO de suas atribuições legais, que lhe confere o item I do art. 63 da Lei 
Orgânica do Mimicípio de Victor Graeff, RESOLVE: 

~ r t .  1" - Desigqar o Sr. DELCIO WIEDTHEUPER,  ice-prefeito 
Mimicipal, para desempenhar as funções administrativas do setor de cadastro, 
tributação, ICMS e fiscalização de receitas, ligadas a Secretaria Miinicipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

Ari. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de siia publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2001. 

Gabinete do Prefeito Mimici 

REG STRE-SE E PUBLIQUE-SE 

L I A O  .A /.tl&, J 
VERNO ALDAIR MULLER 
Sec. Mun. Adm. Plan. e Finanças 
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